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PORTARIA Nº 017, DE 5 DE MARÇO DE 2021 
 
 

Indica os membros da Diretoria do CFT, 

para participarem, como observadores 

dos trabalhos da Comissão de Sindicância 

e Perícia no CRT/RJ. 

 
 
 

O PRESIDENTE do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, bem como o Regimento 

Interno do CFT; 

 Considerando as competências estabelecidas no inciso X do art. 8º da Lei n° 

13.639, de 26 de março de 2018; 

Considerando o disposto no artigo 4°, inciso XII, do Regimento Interno do CFT, 

que estabelece a competência do CFT em realizar intervenção nos CRT´s quando constatada 

violação a quaisquer dos artigos da Lei n° 13.639, às normas gerais do direito público, aos atos 

normativos do CFT, aos respectivos Regimentos Internos, ou para garantir a atuação integrada 

do conjunto fiscalizador; 

Considerando a previsão do artigo 4°, inciso XVI do Regimento Interno do CFT 

que compete ao CFT criar cargos com finalidades e funções especificas, nos termos do inciso X, 

artigo 8°, da Lei 13.639, de 26 de março de 2018; 

Considerando o Parecer nº 012/2021 da Procuradoria Geral do CFT, que 

recomenda a constituição de Comissão de Sindicância para acompanhamento das perícias, com 

a indicação de pelo menos um dos diretores do CFT; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Indicar todos os membros da Diretoria Executiva do CFT, em conjunto ou 

separado, para participarem, como observadores, dos trabalhos da Comissão de Sindicância e 

Perícia do CRT/RJ: 
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• Wilson Wanderlei Vieira – Presidente; 

• José Carlos Coutinho – Vice-Presidente; 

• Francisco Viana Balbino  - Diretor Administrativo; 

• Solomar Pereira Rockembach – Diretor Financeiro; 

• Bernardino José Gomes – Diretor de Fiscalização e Normas. 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Téc. em Edificações WILSON WANDERLEI VIEIRA 

Presidente do CFT 
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